
CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÂO DO CASTELO 

• 4 s s u N Ta: PROJ1s'l'O DE LEI NQ 02/76 

HISTÓRICO 

Projeto de Lei nº oz/76, que visa autorização Legisla-

tiva para Celebr~cão ·de Conv~nio com a ElvfATER-ES. 

~ s N ~i. n.nresentada em essao do d:i a. 2u de maio de 1976. 
Aprov·ado em Sessão do dia 14. de julho de 1976. 

C~mara Municipal de Conceicão do Castelo, em 16 de .iu-
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lho de 1976. 
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CONCEIÇÃO DO C.ASTELO, 24 DE ffu\IO DE 1.976. 

OF. FMCC N2 04l+/76 

D@ Prefeite Municipal de C0nceiçã0 

de Castel0 

' 
Ae E:ianQ Sr. Presidente da Câmara M~ 

~ ~ 

nicipal de Cenc. do Castel0•ES. 

Sirvo-me do presente para encruninhar a v.sª a 

Projeto de Lei nQ 02/76 • 
.. .-Apreveito da mesma ecasiao para reitirar a V. 

ªª os meus protestes de estima e c0nsideração. 

' 
Atenciosamente 

ANTENOR 

Prefei te Municipal 

' i -... ---
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PR.EYEITURA MUNICI'P,41 DE CONCEIÇÃO DO CASTBLO 

ESTADO DO ESPfRITO S.ANTO 

DISF6E S6BHE CON°V.lliNIO COM A EMATER-ES 
OUTRAS PROVID~NCIAS: 

E DÁ 

Q PREFEI~O :MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, Estad0 de Espírito 
SantG, FAÇO SABER que, a Câmara Municipal de Conceição do Castel©, Decreta 
e eu prom~lg0 a seguinte Lei: 

Artº lQ- Fica e Poder Executivo Municipal aut0riza~0 a consignar ne Orçameg 
te,Municipal em nome da Ekú\TER-ES para os exercícios seguintes ·no 
mÍnim0 de 3 % (trez por cente) da Receita de Transferências Correg 
tes de Fundo de Participaçãe d0s Municípios. 

ArtQ 22- A Prefeitura se abriga a arcar c0m as despesas de aluguel, enquan-
- . 'd. , . to a EMATER-ES nao construir seu pre'J..© pr0pr1ia para 0 funcionameg 

·t0 de seu escri tÓri0 local. 

ArtQ jQ- Após a c0nstrução de seu escritório lecal @ percentual que se ref~ 
re o 'Artig0 lQ passará a ser de 5 % (cince por cento), da Receita 
de Tr~msferências Correntes de Funde de Participaçã0 d0s Nun.icÍpi0s • 

. àrt.Q 4Q- As despesas· empenhadas em nome da ,A.CA~:..:EB, dos exercÍcies posterio­
res a 1.976, e de 1.976 serão pagas em nome da EVuiTER-ES. 

ArtQ 52- Ne C0nvênfo a ser firma.de entre a Prefeiturá e EMATER-ES, existirá 
C) Cláusula de obrigaçã0 mútuas de ambas as partes. 

Art2 6Q- Esta Lei entrará em vig0r na data. de sua publicação, revogadas às 
disposições em c0ntrári@. 

CONCEIÇÃO DO CASTELO,Es'. 10 de maio de 1.976 .. 

Prefeito Municip 
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~ E. E. Santo~/' PREFEITURA ivlUNTCIPAL DE CON?EICÃO DO 

~8itiio it ~·~ . ESTADO DO ESF:LRITO SAl\íTO 

CASTELO 
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JUSTIFICA TI V-A A O PR O J E TO D E 1 E I NQ 02/76 . 
~~-=-..:::...-=--=--=_::;._..:.;:..._.::;.......::;..._:_,;.:;;.._~=-.-"--~..;;....-=-_.;.:;..----=---........ ----------~---~---~ 

·~; : 1~, ,.-
S]if>IHO R PRESIDENTE: 
SE!IJHOB.ES VEREADORES: 

A Empresa de Assist~ncia Té.cnic<it e Extençã0 Rural d© EspÍri te 
Sante, EM.ATER-ES, vinculada à Secretaria de Agricultura, desenvolverá no 

• , • .. .,.. A • 'l. ..t.. • ., G _ Municipio de Conceiçao de Castelo em consona.ncia com as,,. a.ire vrizes ao .fil. 

verno Federal e Governo Estadual, um pr0grama de assistencia técnica, 

O~ -~··observando os principi0s, diretrizes e metsdologia de eitenção rural, v1 
sando um aumente de produção e da pr0dutividade agrícola e a melhoria 
das condições de vida do produtor rural. . 

A assistencia técnica. no Município elevou a produtividade das 
culturas trabalhada~ pelo escritório local, e necessitando o produt0r.ru~ 
ral, de uma ass1stªncia cada vez me~hor para 0 desenvolvimento d@ setor-~ 
agropecuário, necessita o Município dotar © escritÓri0 local da EMATER-ES 
de c0ndiçÕes para 0 bem_ .atenàiment® aos produtores e Em convênio anterior .... -- . ,_. : 

o 

.as: .. ·de,·l?1iesàs empénh?.das:{que. se encontra em neme da Ex- ACJill-ES, inclusÍvel 
o Orçamento l>Iuhicipal para este exercício .está com esta rubric_a. 

Senhor Presidente e demais Edis como 0s Benhores sabem a ACAR­
ES, trocou de neme para EMA'JER.:..Es, para a Frefàitura pagar as despesas a 
EM.ATER-ES é preciso à.a aprovação· des ilustres Veread0res desta Cada de 

Leis. 
Assim agradeço antecipadamentê. a atenção que esta colenda câma 

ra dispensar a.0 presente ped.id0, aproveitando da mesma oportunidade para 
apre_sentar meus protestos de respeito a.0 Legislativo Municipal. 

CONCEIÇÃO DO CAS'.l'ELO,ES. 10 de maio de 1976. 

ANTENOR 
Prefeito Municipal 
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ESTA.DO DO ESPÍRrI'O SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

P A: R E C E R _______ ..... 

COMISS7-í.O DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

A Comissão de Jlustiça e Redação da c;mara Municipal de 
Conceição do Castelo~ Estado do Esp:Íri to Santo, examinando o 
Projeto de Lei nº oz/76, datado em 10/05/76., que visa autoriza­
ção Legislativa para Celebração de Conv~nio com a EMATER..ES., de 

autoria do Chefe do Executivo Municipal, é de parecer que o 
mesmo seja aprovado com a seguinte Emenda no Artigo 4º 

'Emenda ao Projeto de Lei nº 02/76 
O Artigo 4Q passar~ a ter a seguinte Redação:. 

Art. 4º - As dividas empenhada·s em nome da Acares, relativas aos 
exerc:Ícios 'de 1971 a 1975 serão pagas ~ ENATER..ES pelo 
valor de@ 50.000,00 (Cinquenta Mil Cruzeiros) em Pres­
tações men§ais de tlSlo.000,00 (Dez Mil Cruzeiros) de ju­
lho a novembro de 1976, ficando também transferidas pa­
ra a EMATER-ES as dotacões em favor da ACARES relativas 

" 
ao Exercício de 1976 e ,poste1'iores. 

Sala das Comissões, em 14 de julho de 1976. 
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ESTA.DO DO ESPÍRTI~ SANTO 

Câmara Municipal de Conceição - do Castelo 

COMISSí'W DE FINAN'ÇAS E ORÇAMENTO 

~ A 
--~ A Comissao de Finanças e· Orçamento da Camara Municipal de 

Conceição do Castelo, Estado do Espi:Írito Santo, examinando o Pro­
jeto de Lei nº .0'2176, datado em 10/05/76, que visa autorização Le­
gislativa para Celebração de Conv~nio com a EMATER-ES, de autoria 
do Executivo-Municipal, é de parecer que o- mesmo deva ser aprova­
do conforme parecer da Comissão de Justiça e Redaçã~. 

Sala das Comissões, em 14 de julho de 1976. 



ESTADO DO I~SPÍRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

Ci111ra Muwicípal de Co~ceição de &asllll 
E. E. SANTO 

Registradn sob n ... J.~f?. _____________ _ 
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Cãm1ra Municipal de Conceiçil da Castdl 
E. E. SÀNTO 

J!p.r.ovado emM.~-~iscussão por 
..• V.zi:..~~-~c!< .. .o / ....... ~---··· 
Sala das Sessões, .. (LV.P..L/t 9.J.'~. 
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Câmara Municipal de Conceição ~1 Caslel• . 
E. E. SANTO · .. -.: .. 
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